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Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83,102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@irineDDOlis.sc.qov.br

Fis. n'

DECRETO NR. 1.684/2007

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N°
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8° e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

DEC RETA:

Art.l.® - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópolis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único -_Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
freqüentes;

mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV -quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente oquantitativo a
ser demandado pela Administração.

^ Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concoirencia ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Uis n°s 8.666, de 21

de mercado ^ de julho de 2002, eserá procedida de ampla pesquisa

§ ^ ^^^^pcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
lundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e
entidades para participarem do registro de preços;

II - consolidai- todas as informações relativas á estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários á instrução processual para a realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - re^izar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

y - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
ücitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
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VI - realizar todo o procedimento Hcitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação rnínima
dos respectivos gestores indicados.

§ 3® O órgão participante do registro de preços será responsável pela
mamfestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento Hcitatório;

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
Hcitatório.

§ 4® Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;
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n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas á entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Arté 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2® É admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4°,
da Lei n® 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados dursinte a vigência da Ata de
Registro de Preços;
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II • quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

11 - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;
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III - O preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

vni - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.
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§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
^ estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante

requerimento devidamente comproVado, ou alternativamente, caso o fornecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4° A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5° A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos lícitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II • não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.

Decreton" 1.684/2007 - Regulamenta o Sistemade Registro de Preços
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§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de novembro de 2007.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05
RUA PARANA, 200
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBI L

asseQ.rafo7alm!.°„r ° orçamentários paraassegurar opagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que;

r^l "NãÓ^haT pagamento das obrigaçSes conforme dotaçao(ões) espeoificada(s) abaixo;I J NAO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

dados do processo de COMPRA-

Folha; 1/1

XProcesso Administrativo:

Número Processo / Ano;
Data do Processo;

Modalidade;

Objeto do Processo;

45/2018

45/2018

29/06/2018

PREGÃO PRESENCIAL

Cod.Red.

84

Un.Orç.

02.07

Proj./Ativ.

1.004

Elemento Despesa

3.3.90.00.00.00.00.00

Compl.do Elemento

3.3.90.30.51.00.00.00

Saído Dotação

38.303,44

Valor Previsto

1 00
85 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 19.070,00
86 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 10.000,00 1 00
92 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 32.741,04 1 00
93 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 1.000,00 1 00
94 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 1.000,00 1 00
114 02.09 2.016 3.3.90.00.00.0000.00 3.3.90.30.51.00.00.00 212.229,34 1 00
115 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 3.720,00 1 00
117 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 9.599,75 1 00
128 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 398.009,34 1 00
130 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.51.00.00.00 10.000,00 1 00

1 Total Previsto: 11,00

1 1 Total Geral: 11,00

Irineópolis, Em .s^S../..QL

esponsavel



Rua Paraná, 200. Centro, Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineoDolis.sc.Qov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N'' 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2018 —Registro de Preços

01. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu
PREGOEIRO, designado pelaPortaria 144/2018, comunica aos interessados que está promovendo
o Processo Licitatório de n°. 45/2018, na Modalidade Pregão Presencial, com adjudicação
MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de selecionar propostas para Registrar Preços,
conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de n.° 01
contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a documentação de habilitação serão
recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado a Rua Paraná, n° 200 -
Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:00 horas do dia 03 de Asosto de 2018, iniciando-se a
Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a "AQUISIÇÃO DE
500 TONELADAS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE), COM
CAP, PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO, PARA O
PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA".

2.2. Todos os produtos serão entregues de forma parcelada conforme solicitação da
Administração, de acordo com as necessidades.

2.3. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de prestação dos
serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, todas as
divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou
esclarecimentoaté 02 (dois) dias úteis antes da data da apresentação dos envelopes.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1-desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive

quanto a documentação requerida.
3.1.3 - todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis, e ainda

as que se cadastrarem, desde que atendam aos requisitos exigidos neste edital.

3.2 —Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em dissolução ou em

liquidação;
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3.2.2-Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da Justiça ou com
a Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Publica;

3.2.3-Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si,
ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no pais.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. A
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no
certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese
serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício,
com as alterações.

b) Cartade credenciamento (modelo sugestivo noAnexo II do Edital) ou Procuração, com firma reconhecida em
Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo
Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou alteração
contratual, juntamente com cópia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no
Anexo III do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do preço oferecidos ,
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4°, inciso VII, Lei n" 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir dos benefícios
da LC 123/06, deveráobrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar Prova de que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo
com artigo 8® da Instrução Normativa n° 103/2007, de 30/07/2007.

f) A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com
habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusão dos
direitos estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes
contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados,
contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO N". 45/2018

PREGÃO PRESENCIAL 17/2018
ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N". 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 17/2018
ENVELOPE N". 02 - DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deverá ser apresentada na forma e
requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) A proposta de preços deverá além de ser enviada conforme alínea "a", ser impressa
eletronicamente ou datilografada em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via,
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente,

b) Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo
daNota deEmpenho e da Nota Fiscal, caso sejavencedora do certame.

c) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo /,
constando o valor, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os
preços unitário e total, serão levados em consideração o valor unitário. No preço cotado já estão
incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação;

d) conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no
Edital.

e) E obrigatório informar a MARCA dos itens cotados.
f) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer

das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como
aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores
irrisórios ou excessivos, ou aquelas queofertarem alternativas.

g) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

h) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseados nas ofertas das demais proponentes;

i) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete,
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação, correrão por conta do proponente.

Parágrafo único —Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo
constante do Anexo IVdo Edital.

06. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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06.1 —A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da
assinatura da mesma.

06.2 - Nos termos do §4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Irineópolis não será obrigado a aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objetos da Ata, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora.

07. HABILITAÇÃO

No envelope n.° 02 - Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

7.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em
qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo VII deste
Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n
8.666/93.

7.2. Regularidade Fiscal:

a)
b)

c)

d)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014,
alterada pela Portaria MF n" 443,de 17/10/2014;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

Processo Licitatório 45/2018 - Pregão Presencial n» 17/2018-RP- Aquisição de 500 toneladas deCBUQ Página 4 de 26

o-y



e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei;

f) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

7.3. Qualífícação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma das Leis Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado
pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso.

As Microempreas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste
item, devendo apresentar, o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso, devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente;
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e Encerramento.

Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do
representante legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua
publicação. A indicação do nome do Contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis.
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante
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Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 0,90 (nove décimos)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-
Econômico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida
pelaconcorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

O cálculo da Liquidez corrente, será conferido pelo setor competente.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercialda sede ou domicílio do proponente.

7.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n® 20/98, que proíbe trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do
Anexo V do Edital).

7.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de
Pregão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em
Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das
certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.

7.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestados de Capacidade
Técnica.

7.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com
prazos de validade vencidos.

7.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,
deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação
para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do
certame.

7.9. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na
ordem declassificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame.

7.10. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e
pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação,
sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.

7.11. A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto á regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentai
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no_ato_dol \
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credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n*^
123/2006.

08. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

8.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste
PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não
atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por
lote, conforme Anexo I do Edital.

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que
deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará
a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.3 - Antes do inicio da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos
lances, o que deverá ser feito antes da disputa de cada item/lote. Este valor poderá ser diferenciado
de acordo com o item/lote colocado em disputa.

8.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas
ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da
ordem de oferta dos lances.

8.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate.
Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, paraefeito de ordenação das propostas.

8.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. O encerramento da
etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de
acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor
mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo,
motivadamente, a respeito.

8_7 —Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente
comprovado no ato do credenciamento, através de Certidão daJunta Comercial do Estado, e quiser
exercer o seu direito de preferência de acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das propostas, quando lhe será concedido
um prazo de 5 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal da empresa
proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

8.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou-o menor
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada
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a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar
preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço
melhor.

8.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de
interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na
decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram
intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á

como renúncia ao direito de recorrer.

8.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na
sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo
às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.

8.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de
adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

8.12-0 pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal
conformidade.

09. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá
ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais
licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias
consecutivos (artigo 4° - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem as contrarrazões, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos
de admissibilidade dos recursos.

9.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Setor de Protocolo, e, por
intermédio do Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado,
para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA
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10.1. o objeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade.
A Prefeitura Municipal se responsabiliza em buscaro material licitado, pois precisa estar com a área
(vias urbanas ou rurais) já preparada para o recebimento do mesmo.

10.2. A empresa deverá possuir o material para entrega imediata.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo 30 (trinta) dias consecutivos após a
entrega dos objetos e emissão do respectivo documento fiscal.

11.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

11.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND Federal.

11.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações do exercício de 2018:

Projeto/Atividade: 1004
> 3.3.90.00.00.00.00.0100 (84) - Atendimento a Programas deAgricultura - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0255 (85) - Atendimento a Programas de Agricultura - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0256 (86)- Atendimento a Programas de Agricultura - Aplicações Diretas;

Projeto/Atividade: 2014
> 3.3.90.00.00.00.00.0100 (92) - Manutenção da Secretaria da Agricultura - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0255 (93)- Manutenção da Secretaria da Agricultura - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0256 (94) - Manutenção da Secretaria daAgricultura - Aplicações Diretas;

Projeto/Atividade: 2016
> 3.3.90.00.00.00.00.0100 (114) - Manutenção de ações de serviços urbanos - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0203 O15) - Manutenção deações de serviços urbanos - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0256 017) - Manutenção de ações de serviços urbanos - Aplicações Diretas;

Projeto/Atividade: 2018
> 3.3.90.00.00.00.00.0100 (128)-Manutenção doTransporte Rodoviário - Aplicações Diretas;
> 3.3.90.00.00.00.00.0256 030) - Manutenção doTransporte Rodoviário - Aplicações Diretas.

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será
contado apartir da data da sessão de abertura dos envelopes n.° 02. Na contagem do prazo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

14. ADJUDICAÇÃO
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14.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópolis convocará o
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis.

14.2 —O município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n°
8.666/93.

14.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido
como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente:

14.3.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
14.3.2 - Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
14.3.3. - A multa de que trata o item 14.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

15. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

15.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

15.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

15.4 - Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

15.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

15.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

15.7 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. E responsável também
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do contrato;
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15.8 - A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

15.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

15.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estarcumprindo a legislação emvigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

16. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

16.1 - Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

16.2- Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

16.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato;

16.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal
no setor competente;

16.5 - Notificar, por escrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

17.DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

18. PENALIDADES

18.1 - À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre ovalor da nota de empenho, pela recusa injustificada
do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

19. REAJUSTE
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Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique
a aplicação da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993
consolidada.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente pregão.
20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipede
apoio e representantes dos proponentes.
20.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15
(quinze) minutos do horário previsto.
20.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112, no
horário comercial.

20.6 —O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;
18.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Departamento de
Licitações e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.
20.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e
condições fixados neste edital.
20.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o
endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.
20.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação dadocumentação e proposta implicará aceitação
das condições estabelecidas neste edital.
20.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua
disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b)anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.° 8.666/93 atualizada;
20.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão consideradas
como motivos para impugnações.
20.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como
as que estiverem em regime de falência ou concordata.
20.15 - É proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatórlo.
20.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da
Comarca de Porto União - SC,com renúncia expressa a qualquer outro pormais privilegiado que seja.
20.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:
• ANEXO I - Preços Máximos Admitidos;
• ANEXO 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
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• ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
" ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços
• ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°

da Constituição Federal;
• ANEXO VI —Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
• ANEXO VII - Modelo de Declaração
• ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Aprovo o Edital.

Dê-se-Ihe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOU - Diário Oficial
da União, DOM - Diário Oficial dos Municípios,DOE —Diário Oficial do Estado, Jornal O Iguassu —
Jornal de Circulação Regional - afixado no Mural Público Municipal - Imprensa Oficial do Município de
írineópolis (Lei n° 1.018/01, de 11/04/2001) e nosite oficial do Município: www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 29 dejunho de 2018.

LÁDEMIR FERNANDO AUCARI

/ecretário da Administração
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